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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

ESTADO DE SAO PAULO---
DECR1 TO NO 525 de 05 de Novembro de 1974

Dispõe sobre desapropr iação de i movel e dá

ou tras providencia a ,

o Doutor Ant oni o Condi ,Prefeito Mun ic i pal de Agu

dos ,Es t a do de Sã o P8ulo ,no uso dez atribuições conferidas pe lo ar t ico 39 ,

item V, da Lei OrtiQnic a doo munic í pi oo c ar t igo 15 do Decre to l ei federal

n O 3 . 365 , de 21 de junho de 1941 , com a redação dada pela Lei nO 2 .786 , de

21 de ma io de 1956 ,

D E C R E T A :

A rt i~o 19 - ~ declara do de ut i l ida de publica e de interes se

social para f i ns de desapr opr ia çã o ami eavel ou judic i al ,na forma da le

g i s l a ção viGent e , um( l) predi o con struido de t ijolos e coberto de telhas ,

s i t uado á Rua 7 de se tembro n Q 1 . 092 , c om area apr oxima da de 149 metros

qua dr ados ,e r e s pe c tivo t e r r eno , c om area a pr oxi mada de 57 8 metros qua dr a 

dos ,div i dindo pela frente com a via publica ci t ada ,por um l a do com pro

pr io municipal ocupado a t ua l ment e pelo Serviço Autono~o de Aguas e EGgo

t o , por out ro lado com sucessores de Augusto de Con t i ,e ,pelos fundo ~ , com

proprio ~unicipal a ta lmen t e ocupndo pe l o Centro Educacional do SESI - Ser

viço Soc ia l de Industr ia ,predio e te r reno que consta pe rtencerem a Be r 

nar dino Pescinelli ou ~ucessores.

A rti~o 2 2- O imovel desapr opr iado des t i na -se á i nstalação

d e Pos t o lr. e d i c o-odon t o l o;:;i co em convenio com o FUNRURAL .

A rti~o 3 2- Ficam os proprietarioz ou quem de dir r i t o ,do i~o

v e l menciona do ,convidados a apre s e nt a r , no pra zo de 2D(vinte) dia s as pro

pozta s com os valorcs ,be~ co reo os documen t os e cocprovantes de rropri ed~de .

Arti~o 4 2- Se a expro priação for por via amigav el e por a c op

do , re la t i vamen t e ás condições de preço e pa ~~mento s e r ã o considera das as

s egui ntes condições :

a )o pre ç o nã o po derá ultrapass a r o valor do l audo de aval i a-

ção ;

b )o pr e ç o a vençado ser~ pago em 3(tres)presta çõ c c iguais ,

send o a pr ime i ra no a t o da esc ritu-~ , a s egunda e t erceira ,rcs pectiv amen

te , a 30(trint a) de janeiro e 28( vinte c oito)de fe ve re iro de 1~75 .

c ) s e r ã o tomadas to da s as precamções necessaria s pa ra prove

segue f'L e , 2- .,,-
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-continuação-

de inexis tencia de di vidas f incais ou qua isquer outra s que venham ~

r aver O imov el .

A rt i~o 5 2- A desapr opr iaçã o prevista ne s te Decreto é de

cl ara da de carater urgente ,nos t ermos do ar t ieo 15 , do Decre to- l e i nQ

3 .365 , de 21 de junho de 1941 ,c om a redação dada pela Lei nO 2 . 786 , 

de 21 de ma i o de 1956 .

A rt i~o 62- A area expr opr iada ,de scr i ta no ar tigo pri~ei

TO de s te Decre to ,acha-se ansinaloda no croqui s anexo a o process os 

admini s tra t i vo de aval iação ,que ~ica f azendo par t e integrante dest e

Decre t o .

Ar t i go 7 2-As despesas de cor rentes da execução de s t e De

creto corr erão por conta da do ta ção propr ia CO~9tante dos Orçamentos

de 1974 e 1975 ,correndo a primei ra pr estação de pagement o pela do t a 

ção do or çamento vi gent e , e a s segund3 e t erceir a p~estações pelas do

t açõ e s do or-ça c.errso de 1975 , supl ement a da s s e ncceaaar- í.o ,

Artip-o 82- Este De creto entrará em vigor na data de sua

publ i ca çã o , revogadas a R dispos i ções em contrario .

Prcfcitnr3 1;unic ipa l

Pre f t o

de nove~ bro de 1974

Publica do e rceistr a d rta Prefe i tur:.1 na da ta supra .

de Administração




